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Instruções: 

- Preencha os campos acima com seu nome e assinatura. 

- Esta prova é composta por 2 questões dissertativas. 

- Este caderno não deve ser desgrampeado. Nenhuma folha deve ser destacada. 

- Ao término da prova, este caderno deverá ser entregue ao fiscal. 

- Não será permitido ao candidato levar consigo este caderno de questões. 

- As folhas de rascunho não serão consideradas para correção. 

 

 



 

QUESTÃO 11. 

Júlia, fotógrafa amadora, para participar de um curso de fotografia, adquire pela internet, no 
site da “XY Cia Digital”, uma câmera fotográfica de modelo específico (Câmera Z-Pro 2000), 
indispensável para fazer o curso, que iniciaria cinco dias após ter ela efetivado a compra. O valor 
da câmera era de R$ 4.500,00, com pagamento aprovado via cartão de crédito. A oferta, 
amplamente divulgada no portal eletrônico, indicava a disponibilidade do produto.  

No dia seguinte, a empresa cancela unilateralmente a compra e realiza o estorno do valor, 
alegando que, por um erro sistêmico, o produto anunciado não estaria mais disponível em 
estoque. 

Inconformada, Júlia ajuíza uma ação de obrigação de fazer cumulada com indenização por 
danos morais, requerendo: (i) o cumprimento forçado da obrigação, consistente na entrega da 
câmera fotográfica Câmera Z-Pro 2000, nos termos da oferta, com fundamento no art. 35, inc. I, 

da Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor - CDC), sob pena de multa diária; e (ii) 
indenização por danos morais. Requer, ainda, a concessão de tutela de urgência para determinar a 
imediata entrega do produto. 

O juiz de primeiro grau indefere o pedido de tutela de urgência, sob o fundamento de que a 
falta de estoque do produto na loja da demandada tornaria inviável o cumprimento específico da 
obrigação, e determina que a autora adeque seus pedidos às hipóteses do art. 35, incs. II ou III, 
do CDC. 

Júlia interpõe agravo de instrumento contra essa decisão, sustentando que a falta de estoque 
não é impossibilidade absoluta e que tem direito ao cumprimento forçado da obrigação.  

O Tribunal de Justiça mantém a decisão do juiz de primeiro grau. Contra esse acórdão, Júlia 
interpõe Recurso Especial, sustentando violação do art. 35, inc. I, do CDC. 

Com base no caso apresentado, na legislação aplicável e na jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça, responda de forma fundamentada: 

a) A alegada falta do produto no estoque da “XY Cia Digital”, se comprovada, constitui 
impedimento jurídico ao exercício da pretensão de Júlia de exigir o cumprimento forçado da 
obrigação? Justifique sua resposta analisando o conceito de impossibilidade de cumprimento no 
âmbito das relações de consumo, a natureza jurídica do direito conferido ao consumidor pelo art. 
35 do CDC e a relação entre esses elementos. (4 pontos) 

b) À luz dos requisitos legais para a concessão de tutela de urgência, o indeferimento da 
mesma tanto pelo juiz de primeiro grau quanto pelo Tribunal de Justiça mostra-se juridicamente 
adequado no caso concreto? Fundamente. (3 pontos) 

c) O juiz de primeiro grau e o Tribunal de Justiça agiram corretamente ao determinarem a 
intimação da autora para adequação do seu pedido às demais alternativas do art. 35 do CDC?  
Examine a questão considerando o direito de escolha do consumidor e os limites da atuação 
jurisdicional. (3 pontos) 

 

 

 



 

QUESTÃO 12. 

Rafael ajuizou ação de indenização por danos morais contra uma clínica odontológica, 
alegando que sofreu lesão em um dente durante procedimento de limpeza realizado por um 
dentista da clínica. A clínica apresentou contestação negando a negligência e argumentando que o 
dano seria decorrente de vício preexistente no dente do paciente. 

Na fase de saneamento e organização do processo, o juiz proferiu decisão na qual: (i) 
indeferiu o pedido de produção de prova pericial para avaliação da causa da lesão; (ii) fixou como 
ponto controvertido se houve negligência da clínica; e (iii) determinou que a prova seria produzida 
exclusivamente por documentos e depoimentos das partes.  

A decisão foi publicada em 15 de fevereiro de 2024. 

Em 19 de fevereiro de 2024, Rafael apresentou requerimento solicitando: (a) esclarecimentos 
sobre os fundamentos técnicos que levaram o juiz a indeferir a perícia; e (b) autorização para 
produzir prova testemunhal de especialistas que pudessem explicar as causas possíveis da lesão.  

O juiz rejeitou esse requerimento em decisão publicada em 8 de abril de 2024, considerando 
que Rafael estava tentando reformar a decisão de saneamento através de um aparente pedido de 
esclarecimento. 

Em 11 de abril de 2024, Rafael interpôs agravo de instrumento contra a decisão de 
saneamento.  

O Tribunal não conheceu do agravo, considerando-o intempestivo, pois o termo inicial para 
cômputo do prazo recursal seria 15 de fevereiro de 2024 (publicação da decisão de saneamento), 
não 8 de abril de 2024 (rejeição do requerimento). 

Rafael recorreu ao STJ alegando violação do art. 357, §1º, do CPC. 

Com base no caso apresentado, na legislação aplicável e na jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça, responda de forma fundamentada: 

a) Explique a natureza jurídica do saneamento processual e sua relação com o direito de 
pedir esclarecimentos ou ajustes, direito previsto no art. 357, §1º, do CPC, abordando os 
fundamentos legais e principiológicos que sustentam essa relação. (5 pontos) 

b) O Tribunal deixou de conhecer do agravo de instrumento interposto por Rafael, por 
considerá-lo intempestivo, ao entender que o prazo recursal teve início com a publicação da 
decisão de saneamento do processo. Considerando a sequência dos atos processuais descritos no 
caso, avalie a correção do entendimento adotado pelo Tribunal, examinando: (b.1) se o agravo de 
instrumento foi interposto dentro do prazo legal (1 ponto); (b.2) qual ato processual deve ser 
tomado como referência para a definição do termo inicial do prazo recursal (2 pontos); e (b.3) se 
a qualificação atribuída pelo juízo ao requerimento apresentado por Rafael após a decisão de 
saneamento pode alterar o termo inicial do prazo para interposição do agravo de instrumento. 
Fundamente a resposta com base no sistema processual civil vigente e na interpretação 
consolidada da legislação aplicável (2 pontos). (total do subitem b: 5 pontos) 

  


